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ARNALDO SUSSEKIND DELIO MARANH ÁO 

PARECER 

1. A INDEPENDÊNCIA SA, FINANCIANEHTO, CRÉ DITO E INVESTIHENTOS 

consulta-nos sobre se é devido o pagamento de con1s sao, a seus empreg~ 

dos-vendedores, nas operaçoes de repasse de titulas do Mercado de Capi 

tais. 

2 • 

3. 

Esclarece que 

" Repasse é a operaçao em que um tÍtul o jã vendido a um cli 

ente e recomprado deste antes do seu vencimento, sem es -

torno da comissão anteriormente paga ao empregado-vende -

dor, é revendido a outro client e pelo prazo ainda corren-

te. 

Também é considerado repasse o recebimento de tÍtulos, an 

tes do seu vencimento, como part e do pagamento de nova o

peração feita pelo cliente; mas, neste caso, o empregado

vendedor recebe comissão sobre a di f e rença." 

Informa ainda a Consulente que eQ nenhum contrato de traba-

lho foi estipulada comissao sobre as operaçoes de repasse, sendo certo 

que as instituiçÕes financeiras não assumem essa obrigação, porque 

11 as operaçoes de REPASSE tem carater de serv1ços para os 

clientes, não existindo lucro direto nas suas conclusÕes". 

-Essa e a praxe na atividade empreendida pela Consulente, razao por que 

a Consulente jamais pagou, a qualquer dos seus emp regados, comissao so 

bre tal tipo de negÓcio. 

4 . Em reclamação ajuizada por ex-effipregado da Consulente, foi 

pleiteado o pagamento de com1ssao sobre o repasse (Proc. la. JCJ- RJ-
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1.447/76). E o perito~ JuÍzo, conhecedor da mecânica do sistema fi-

nanceiro nacional, indagado 

" Se, qualquer empregado-vendedor da Rcda., como o Rcte, re 

cebe comissÕes sobre revenda ou repasse de letras de 

bio o u depÓsitos bancários? Se esta regra e tácita 

-cam-

nos 

Contratos de Trabalho deste tipo de Rcda., pela tradição. 

E porque?" 

respondeu que 

5 . 

11 Nenhum funcionário da Rcda. percebe com~ssao sobre 

de re p asse, pelas seguintes razoes: 

venda 

a) Ja t e r sido pago comissão quando da venda do títu lo . 

b) na maioria dos casos as operaçÕes de repasse te m resul 

tado negativo. 

c) é p raxe~ ramo, nao pagar comissao sobre operaçoes de 

repasse " . 

Por su a v ez, o perito do Consulente no mencionado pro ce sso 

informou que, no perÍodo de novembro de 1975 a agosto de 1976, o mov~ 

mento de repasses apresentou 
. ~ 

O preJU~ZO , para o Consulente de 

CR$ 5.777.814,14 .. DaÍ terem as operaçÕes de repasse o objetivo exclu-

sivo de servir e conservar os clientes. 

6. Como jã foi assinalado, o empregado, ao vender um tÍtulo 

recebe sua comissão sobre o valor integral do mesmo. Se, antes do seu 

vencimento, o cliente precisa do dinheiro investido, o respectivo tÍ-

tulo e recomprado pela instituição financeira, a qual, no entanto 

nao estorna parte da comissão paga. A i~stituição presta, ass~m, um 

serv~ço ao cliente, mas corre o r~sco de não recolocar o tÍtulo. Se o 

empregado, que o vendeu anteriormente, o revende, nada tem a receber, i 
I 
I 
I 

I 
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porqu ant o jã foi beneficiado pela comissao atinente ao valor integral 

do tÍtul o no vencimento prefixado. Contudo, se o tÍtulo for entregue, 

antes do p razo nele estipulado, como parte do pagamento de uma 9pera-

ção maio r feita pelo cliente, o empregado-vendedor terá direito a re-

ceber comissao sobre a diferença de valor, tal como ocorre n a empresa 

consulen t e. 

7. Por isso mesmo é que o costume caracterizado no ramo é no 

s en t id o d o não pagamento de comissão suplementar nas operaçoes de re-

pas se de tÍtulos do Mercado de Capitais . 

8 . Já se disse que os contratos de trabalho nada esc la recem so 

br e es se ponto e que vêm sendo executados sem o pagamento d a referida 

co m1 ssao suplementar. Ora, nada ma1s oportuno do que invoc a r-se a re-

g r a c ons ~bstanciada no art. 460 da CLT: 

9. 

"Na falta de estipulação do salário ou nao haven do prova s~ 

bre a importância ajustada, o empregado terá di rei to a peE 

ceber salário igual ao daquele que, na mesma e mp resa, fi -

zer serviço equivalente, ou do que for habitua lne nte 

para serviço semelhante." 

pago 

Como se infere, o direito positivo brasileiro consagra, uma 

vez mais, a força dos usos~ costumes para a interpretação de condi -

çoes nec e ssárias a execução do contrato de trabalho. Costume ~,aliás, 

~ fo n te d o direito, inclusive - ou sobretudo - no Direito do Traba 

lho (Art. 89 da CLT). E é induvidoso, por outro lado, que os hábitos 

e praxes desempenham papel relevante na interpretação da norma jurídi 

ca escri t a. 

10. Como escreveu o segundo signatário deste parecer, 
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'' O costume consiste no fato de que um det e rminado nÚcleo so 

cial - a expressão é de MESSINEO - adota e observa, cons -

tante e espontaneamente, um certo modo d e agir de conteÚdo 

jurÍdico. 

Hã que distinguir o costume (fonte do direito) dos usos de 

negócios. Consistem estes na maneir a pel a qual certos e de 

terminados negÓcios são, habitualmente, cumpridos e exe 

cutados pelos contratantes. Servem~ portanto, de meio de 

interpretação da vontade das partes, enquanto o costume 

como a lei, supre essa vontade" ("InstituiçÕes de Direito 

do Trabalho", Rio, Freitas Bastos, 6 a. d ., vol.I, pãgsll7/ 

8) • 

Em face do exposto, parece-nos correto o procedimento da Con 

s ulente quanto à formulação que nos foi feita. 

RIO DE JANEIRO, 

,-.,. 
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